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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 8.101, DE 2017 
(Do Sr. Veneziano Vital do Rêgo) 

 
Altera o Artigo 3º da Lei nº 12.550, de 15 de dezembro de 2011; o inciso 
III do art. 16 da Lei nº 5.540, de 28 de novembro de 1968; e o parágrafo 
único do art. 56 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, para permitir 
a participação dos servidores da Ebserh - Empresa Brasileira de Serviços 
Hospitalares nos processos de consulta prévia para a escolha de 
dirigentes das instituições federais de educação superior em que 
trabalham, desde que autorizados pelos respectivos Conselhos 
Universitários.  
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; 
EDUCAÇÃO; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Acresça-se o §4º ao artigo 3º da Lei nº 12.550, de 15 de 

dezembro de 2011, que autoriza o Poder Executivo a criar a empresa pública 

denominada Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh; acrescenta 

dispositivos ao Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal; e dá 

outras providências, com o seguinte teor: 

“Art.3º .......................................................................................... 

..................................................................................................... 

§ 4º Aos servidores da Ebserh que trabalham nas instituições federais 

de educação superior e congêneres, nas quais prestam serviços de 

assistência e de apoio, é assegurada a participação nos processos de 

consulta eleitoral para escolha de reitor ou dirigente máximo, desde 

que autorizada pelos conselhos superiores de tais instituições, na 

forma de Regulamento. ” (NR) 

Art. 2º O inciso III do art. 16 da Lei nº 5.540, de 28 de novembro de 

1968, que fixa normas de organização e funcionamento do ensino superior e sua 

articulação com a escola média, e dá outras providências, passa a vigorar com a 

seguinte formulação: 

“Art. 16........................................................................................ 

.................................................................................................... 

III - Em caso de consulta prévia à comunidade universitária, nos 

termos estabelecidos pelo colegiado máximo da instituição, 

prevalecerão a votação uninominal e o peso de setenta por cento para 

a manifestação do pessoal docente em relação à das demais 

categorias, podendo os servidores da Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares (Ebserh) participar da consulta prévia para reitor ou 

dirigente máximo das instituições federais em que trabalham, desde 

que autorizados pelos respectivos conselhos superiores, na forma de 

Regulamento. 

.........................................................................................” (NR) 

Art. 3º Modifique-se o parágrafo único da Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, que 

passa a vigorar com o teor que se segue: 

“Art. 56 ......................................................................................... 

Parágrafo único. Em qualquer caso, os docentes ocuparão setenta por 

cento dos assentos em cada órgão colegiado e comissão, inclusive 
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nos que tratarem da elaboração e modificações estatutárias e 

regimentais, bem como da escolha de dirigentes, da qual poderão 

participar os servidores da Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares (Ebserh), desde que autorizados pelos conselhos 

superiores das instituições em que trabalham, na forma de 

regulamento.” (NR) 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A criação da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh) 

integra um conjunto de ações empreendidas pelo Governo Federal com vistas à 

recuperação e gestão dos hospitais vinculados às universidades federais.  

A partir de 2010, no âmbito do Programa Nacional de Reestruturação 

dos Hospitais Universitários (HUs) Federais (Rehuf - criado pelo Decreto nº 

7.082/2010), foram adotadas medidas para a reestruturação física e tecnológica dos 

HUs, como a modernização do parque tecnológico; a revisão do financiamento da 

rede, com aumento progressivo do orçamento destinado às instituições; a melhoria 

dos processos de gestão; a recuperação do quadro de recursos humanos dos 

hospitais e o aprimoramento das atividades hospitalares vinculadas ao ensino, 

pesquisa e extensão, bem como à assistência à saúde.  

Nesse processo, foi criada em 2011, pela Lei nº 12.550, a Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), empresa pública vinculada ao Ministério 

da Educação, que passou a ser o órgão do MEC responsável pela gestão do 

Programa de Reestruturação e que, mediante contratos firmados com as 

universidades federais optantes, atua para modernizar a gestão dos HUs federais, 

reforçando o seu papel estratégico como centros de formação de profissionais na área 

da saúde e de prestação de assistência à saúde da população, integralmente no 

âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).  

Ademais, no campo da assistência à saúde, os HUs federais são 

centros de referência de média e alta complexidade para o SUS. A rede de hospitais 

universitários federais é hoje formada por 50 hospitais vinculados a 35 universidades 

federais, conforme se vê a seguir: 

http://www.ebserh.gov.br/documents/14003/2056049/HISTORIA_Decreto+7082_2010.pdf/c725d42f-7ab7-4d0d-8e4a-c541253b5ac1
http://www.ebserh.gov.br/documents/14003/2056049/HISTORIA_Decreto+7082_2010.pdf/c725d42f-7ab7-4d0d-8e4a-c541253b5ac1
http://www.ebserh.gov.br/documents/14003/2056049/HISTORIA_Lei+12550.pdf/2d080ba3-f1a9-499f-93d1-197bf141e78b
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Seu corpo de funcionários constitui-se de servidores especializados, 

técnicos e administrativos, aprovados em concursos públicos e também daqueles 

lotados nas universidades federais de origem e cedidos à empresa para continuarem 

a desempenhar institucionalmente suas atividades. 

Atualmente os servidores da Ebserh são impedidos de participar 

das consultas eleitorais para escolha de reitor nas universidades, mesmo nos 

casos em que os Conselhos Superiores das universidades autorizem sua 

participação. A justiça tem negado essa participação afirmando que tais 

servidores lotados na Ebserh não fazem parte do quadro da universidade, o que 

é verdade. Porém, é preciso lembrar que a escolha dos superintendentes dos 

Hospitais Universitários, ambiente de trabalho desses servidores, é feita pelos 

reitores das universidades, ou seja, as condições de trabalho desses 

funcionários estão diretamente ligadas à tomada de decisão do dirigente 

máximo da universidade à qual se vincula o hospital universitário em que 

prestam serviço. 

 Isto posto, entendemos que é justa e importante a participação 

desses servidores nos processos de consulta prévia, desde que autorizados pelos 

conselhos superiores das universidades, quando da aprovação das regras 

regimentais da consulta ou do processo eleitoral. 

Frisamos que não se trata de interferência na forma de escolha 

dos reitores ou em norma administrativa das universidades. Pretende-se apenas 
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garantir aos servidores da Ebserh, vinculados aos HUs, o direito a voto nas 

consultas prévias para a escolha de dirigentes, desde que os conselhos 

superiores das universidades federais o aceitem. 

Em face do exposto, solicitamos de nossos pares o indispensável 

apoio ao nosso pleito. 

Sala das Sessões, em 13 de julho de 2017. 

 
Deputado VENEZIANO VITAL DO RÊGO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 12.550, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2011 

 

Autoriza o Poder Executivo a criar a empresa 

pública denominada Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares - EBSERH; acrescenta 

dispositivos ao Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 - Código Penal; e dá outras 

providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a criar empresa pública unipessoal, na 

forma definida no inciso II do art. 5º do Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, e no 

art. 5º do Decreto-Lei nº 900, de 29 de setembro de 1969, denominada Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares - EBSERH, com personalidade jurídica de direito privado e patrimônio 

próprio, vinculada ao Ministério da Educação, com prazo de duração indeterminado.  

§ 1º A EBSERH terá sede e foro em Brasília, Distrito Federal, e poderá manter 

escritórios, representações, dependências e filiais em outras unidades da Federação.  

§ 2º Fica a EBSERH autorizada a criar subsidiárias para o desenvolvimento de 

atividades inerentes ao seu objeto social, com as mesmas características estabelecidas no caput 

deste artigo, aplicandose a essas subsidiárias o disposto nos arts. 2º a 8º, no caput e nos §§ 1º, 

4º e 5º do art. 9º e, ainda, nos arts. 10 a 15 desta Lei.  

 

Art. 2º A EBSERH terá seu capital social integralmente sob a propriedade da União.  

Parágrafo único. A integralização do capital social será realizada com recursos 

oriundos de dotações consignadas no orçamento da União, bem como pela incorporação de 

qualquer espécie de bens e direitos suscetíveis de avaliação em dinheiro.  

 

Art. 3º A EBSERH terá por finalidade a prestação de serviços gratuitos de 

assistência médico-hospitalar, ambulatorial e de apoio diagnóstico e terapêutico à comunidade, 



6 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 8101/2017 

assim como a prestação às instituições públicas federais de ensino ou instituições congêneres 

de serviços de apoio ao ensino, à pesquisa e à extensão, ao ensino-aprendizagem e à formação 

de pessoas no campo da saúde pública, observada, nos termos do art. 207 da Constituição 

Federal, a autonomia universitária.  

§ 1º As atividades de prestação de serviços de assistência à saúde de que trata o 

caput estarão inseridas integral e exclusivamente no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS.  

§ 2º No desenvolvimento de suas atividades de assistência à saúde, a EBSERH 

observará as orientações da Política Nacional de Saúde, de responsabilidade do Ministério da 

Saúde.  

§ 3º É assegurado à EBSERH o ressarcimento das despesas com o atendimento de 

consumidores e respectivos dependentes de planos privados de assistência à saúde, na forma 

estabelecida pelo art. 32 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, observados os valores de 

referência estabelecidos pela Agência Nacional de Saúde Suplementar.  

 

Art. 4º Compete à EBSERH:  

I - administrar unidades hospitalares, bem como prestar serviços de assistência 

médico-hospitalar, ambulatorial e de apoio diagnóstico e terapêutico à comunidade, no âmbito 

do SUS;  

II - prestar às instituições federais de ensino superior e a outras instituições 

congêneres serviços de apoio ao ensino, à pesquisa e à extensão, ao ensino-aprendizagem e à 

formação de pessoas no campo da saúde pública, mediante as condições que forem fixadas em 

seu estatuto social;  

III - apoiar a execução de planos de ensino e pesquisa de instituições federais de 

ensino superior e de outras instituições congêneres, cuja vinculação com o campo da saúde 

pública ou com outros aspectos da sua atividade torne necessária essa cooperação, em especial 

na implementação das residências médica, multiprofissional e em área profissional da saúde, 

nas especialidades e regiões estratégicas para o SUS;  

IV - prestar serviços de apoio à geração do conhecimento em pesquisas básicas, 

clínicas e aplicadas nos hospitais universitários federais e a outras instituições congêneres;  

V - prestar serviços de apoio ao processo de gestão dos hospitais universitários e 

federais e a outras instituições congêneres, com implementação de sistema de gestão único com 

geração de indicadores quantitativos e qualitativos para o estabelecimento de metas; e  

VI - exercer outras atividades inerentes às suas finalidades, nos termos do seu 

estatuto social.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

 

PARTE GERAL 

 

TÍTULO I 

DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL 
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Anterioridade da Lei  

Art. 1º Não há crime sem lei anterior que o defina. Não há pena sem prévia 

cominação legal. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Lei penal no tempo 

Art. 2º Ninguém pode ser punido por fato que lei posterior deixa de considerar 

crime, cessando em virtude dela a execução e os efeitos penais da sentença condenatória.  

Parágrafo único. A lei posterior, que de qualquer modo favorecer o agente, aplica-

se aos fatos anteriores, ainda que decididos por sentença condenatória transitada em julgado. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 5.540, DE 28 DE NOVEMBRO DE 1968 
 

Fixa normas de organização e funcionamento 

do ensino superior e sua articulação com a 

escola média, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO ENSINO SUPERIOR 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 16. A nomeação de Reitores e Vice-Reitores de universidades, e de Diretores 

e Vice-Diretores de unidades universitárias e de estabelecimentos isolados de ensino superior 

obedecerá ao seguinte:  

I - o Reitor e o Vice-Reitor de universidade federal serão nomeados pelo Presidente 

da República e escolhidos entre professores dos dois níveis mais elevados da carreira ou que 

possuam título de doutor, cujos nomes figurem em listas tríplices organizadas pelo respectivo 

colegiado máximo, ou outro colegiado que o englobe, instituído especificamente para este fim, 

sendo a votação uninominal;  

II - os colegiados a que se refere o inciso anterior, constituídos de representantes 

dos diversos segmentos da comunidade universitária e da sociedade, observarão o mínimo de 

setenta por cento de membros do corpo docente no total de sua composição;  

III - em caso de consulta prévia à comunidade universitária, nos termos 

estabelecidos pelo colegiado máximo da instituição, prevalecerão a votação uninominal e o 

peso de setenta por cento para a manifestação do pessoal docente em relação à das demais 

categorias;  

IV - os Diretores de unidades universitárias federais serão nomeados pelo Reitor, 

observados os mesmos procedimentos dos incisos anteriores;  

V - o Diretor e o Vice-Diretor de estabelecimento isolado de ensino superior 

mantido pela União, qualquer que seja sua natureza jurídica, serão nomeados pelo Presidente 

da República, escolhidos em lista tríplice preparada pelo respectivo colegiado máximo, 

observado o disposto nos incisos I, II e III;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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VI - nos casos em que a instituição ou a unidade não contar com docentes, nos dois 

níveis mais elevados da carreira ou que possuam título de doutor, em número suficiente para 

comporem as listas tríplices, estas serão completadas com docentes de outras unidades ou 

instituição;  

VII - os dirigentes de universidades ou estabelecimentos isolados particulares serão 

escolhidos na forma dos respectivos estatutos e regimentos;  

VIII - nos demais casos, o dirigente será escolhido conforme estabelecido pelo 

respectivo sistema de ensino.  

Parágrafo único. No caso de instituição federal de ensino superior, será de quatro 

anos o mandato dos dirigentes a que se refere este artigo, sendo permitida uma única recondução 

ao mesmo cargo, observado nos demais casos o que dispuserem os respectivos estatutos ou 

regimentos, aprovados na forma da legislação vigente, ou conforme estabelecido pelo 

respectivo sistema de ensino.(Artigo com redação dada pela Lei nº 9.192, de 21/12/1995) 

 

Arts. 17 a 30. (Revogados pela Lei nº 9.394, de 20/12/1996)  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA EDUCAÇÃO SUPERIOR 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 56. As instituições públicas de educação superior obedecerão ao princípio da 

gestão democrática, assegurada a existência de órgãos colegiados deliberativos, de que 

participarão os segmentos da comunidade institucional, local e regional.  

Parágrafo único. Em qualquer caso, os docentes ocuparão setenta por cento dos 

assentos em cada órgão colegiado e comissão, inclusive nos que tratarem da elaboração e 

modificações estatutárias e regimentais, bem como da escolha de dirigentes.  

 

Art. 57. Nas instituições públicas de educação superior, o professor ficará obrigado 

ao mínimo de oito horas semanais de aulas.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348797&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348797&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357210&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357210&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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DECRETO Nº 7.082, DE 27 DE JANEIRO DE 2010 
 

Institui o Programa Nacional de Reestruturação 

dos Hospitais Universitários Federais – 

REHUF, dispõe sobre o financiamento 

compartilhado dos hospitais universitários 

federais entre as áreas da educação e da saúde e 

disciplina o regime da pactuação global com 

esses hospitais.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts. 196 e 207, da 

Constituição, e no art. 4º da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica instituído o Programa Nacional de Reestruturação dos Hospitais 

Universitários Federais - REHUF, destinado à reestruturação e revitalização dos hospitais das 

universidades federais, integrados ao Sistema Único de Saúde (SUS), nos termos do art. 4º da 

Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990.  

 

Art. 2º O REHUF tem como objetivo criar condições materiais e institucionais para 

que os hospitais universitários federais possam desempenhar plenamente suas funções em 

relação às dimensões de ensino, pesquisa e extensão e à dimensão da assistência à saúde.  

§ 1º No campo do ensino, pesquisa e extensão, os hospitais universitários 

desempenham as funções de local de ensino-aprendizagem e treinamento em serviço, formação 

de pessoas, inovação tecnológica e desenvolvimento de novas abordagens que aproximem as 

áreas acadêmica e de serviço no campo da saúde, tendo como objetivos específicos:  

I - atender às necessidades do ensino de graduação na área da saúde, em especial 

em relação à oferta de internato nos cursos de Medicina e estágios curriculares supervisionados 

para os demais cursos, conforme previsão nas diretrizes curriculares nacionais e no projeto 

pedagógico de cada curso;  

II - desenvolver programas de pós-graduação stricto sensu e lato sensu, voltados à 

formação de docentes e pesquisadores em saúde familiarizados com a ótica dos serviços de 

atenção especializada ofertados e a gestão em saúde;  

III - definir a oferta anual de vagas dos programas de residência médica, de modo 

a favorecer a formação de médicos especialistas nas áreas prioritárias para o SUS, segundo 

indicadores estabelecidos pelos Ministérios da Educação e da Saúde;  

IV - implementar a residência multiprofissional nas áreas estratégicas para o SUS, 

estimulando o trabalho em equipe multiprofissional e contribuindo para a qualificação dos 

recursos humanos especializados, de forma a garantir assistência integral à saúde; e  

V - estimular o desenvolvimento de linhas de pesquisa de interesse do SUS, em 

conformidade com o perfil epidemiológico local e regional e as diretrizes nacionais para 

pesquisa em saúde, com foco na busca de novas tecnologias para o cuidado e a gestão em saúde.  

§ 2º No campo da assistência à saúde, os hospitais universitários desempenham as 

funções de centros de referência de média e alta complexidade, para a rede pública de serviços 

de saúde, tendo como objetivos específicos:  

I - ofertar serviços de atenção de média e alta complexidade, observada a 

integralidade da atenção à saúde, com acesso regulado, mantendo as atividades integradas à 

rede de urgência e emergência;  
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II - garantir oferta da totalidade da capacidade instalada ao SUS;  

III - avaliar novas tecnologias em saúde, com vistas a subsidiar sua incorporação ao 

SUS;  

IV - desenvolver atividades de educação permanente para a rede de serviços do 

SUS, com vistas à qualificação de recursos humanos para o sistema; e  

V - desenvolver ações de telessaúde, utilizando as metodologias e ferramentas 

propostas pelos Ministérios da Saúde e da Educação.  
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